
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

No início de 2021, a empresa de distribuição, logística e transporte Santos e Vale inaugurou o

seu “Mega Centro Logístico do Carregado” (designação constante de comunicado no sítio de

internet da própria empresa), na localidade de Passinha, na União de Freguesias de Alenquer

(Santo Estêvão e Triana), concelho de Alenquer.

Desde essa data, os moradores na localidade de Passinha estão sujeitos ao ruído constante dos

veículos pesados com origem ou destino no armazém de logística da empresa, incluindo

durante o período noturno, durante toda a semana, com exceção da noite de sábado para

domingo.

A circulação dos veículos faz-se, em ambos os sentidos, através de uma única rua estreita,

ladeada por casas de habitação, a qual se encontrava interdita à circulação de pesados até à

inauguração do referido centro logístico, tendo passado, desde então, a ser permitida a

circulação com destino ao mesmo.

De acordo com as estimativas dos residentes, por esta rua – a Rua dos Bons Amigos – circulam

diariamente cerca de 350 camiões TIR, numa média de 2100 camiões por semana (8400

camiões por mês).

O facto de os veículos pesados transitarem junto às casas de habitação é gerador de diversos

transtornos, desde logo colocando em causa a circulação em segurança dos peões, onde se

incluem crianças e idosos.

Adicionalmente, também a saúde e o bem-estar dos moradores estão comprometidos, pois o

ruído originado pela circulação constante dos camiões junto às suas habitações durante a noite

impede-os de usufruir do devido descanso. A título de exemplo, numa noite, entre as 4.00H e as

7.00H, foram contabilizados pelos moradores cerca de 100 camiões TIR na Rua dos Bons

Amigos, com origem ou destino no centro logístico da empresa Santos e Vale.



Face às queixas dos moradores, em julho de 2021, a Câmara Municipal de Alenquer divulgou

um comunicado no qual mencionava que estava “a trabalhar na possibilidade de construção de

uma via alternativa”, via essa “afastada do núcleo urbano e que permita também retirar

definitivamente o tráfego de pesados da Rua dos Bons Amigos”. No mesmo comunicado,

afirmava a Câmara que “encontramo-nos a diligenciar a contratualização de um estudo

independente de forma a obtermos estatísticas rigorosas quanto ao tráfego de transportes

pesados naquela via e a estudar a legalidade de interditar a passagem de pesados entre as

23:00 e as 7:00, caso os pressupostos apresentados pela empresa aquando do licenciamento

não se estarem a verificar”.

Volvido um ano, não são conhecidos desenvolvimentos, nem quanto à via alternativa, nem

quanto ao estudo do tráfego de pesados, mantendo-se o pesadelo em que vivem, há um ano e

meio, os moradores da Rua dos Bons Amigos.

Não se questionando os benefícios de um investimento desta dimensão para o concelho, não

pode a Câmara Municipal continuar a relegar para segundo plano a saúde, a segurança e o

bem-estar dos munícipes diretamente afetados pela ausência de infraestruturas rodoviárias

adequadas ao mesmo.

Face ao exposto, o Deputado abaixo-assinado do Grupo Parlamentar do PSD vem, ao abrigo

das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, requerer à Câmara Municipal de

Alenquer, através de Vossa Excelência, os seguintes elementos:

Pressupostos do tráfego de pesados na Rua dos Bons Amigos, no Passinha, subjacentes ao

licenciamento, pela Câmara Municipal, do centro logístico da empresa Santos e Vale.

1.

Ponto de situação relativo à construção de uma via alternativa que permita retirar o tráfego de

pesados da Rua dos Bons Amigos, no Passinha.

2.

Cópia do estudo independente relativo ao tráfego de transportes pesados na Rua dos Bons

Amigos, cuja contratualização a Câmara Municipal estaria a diligenciar em julho de 2021 (de

acordo com o comunicado de 19/07/2021).

3.

Medidas tomadas pela Câmara Municipal na sequência do referido estudo independente

relativo ao tráfego de pesados na Rua dos Bons Amigos.

4.

Palácio de São Bento, 3 de agosto de 2022

Deputado(a)s

DUARTE PACHECO(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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